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ANEXO I- PLANILHA DE ITENS , DESCRITIVOS E QUANTITATIVOS
1. O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
3. O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
	ITEM

	CÓD GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT

	1
	56994
	04170
	Rack Servidor: Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; Seja do tipo padrão 19 polegadas x 44U; Estrutura em aço; Gabinete fechado de piso com pés reguláveis, com fechamento laterais removíveis, com fechadura, possuir ventilador; Deverá acompanhar 20 conjuntos de parafuso e porcas gaiolas, duas réguas de alimentação com no mínimo 6 tomadas;
	un
	01

	2
	5412
	05522
	Switch: Especificação mínima: com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB de flash; Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 µs; Latência de 1000 Mb: menor 5 µs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC - Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Deve estar em linha de produção pelo fabricante.
	un
	09

	3
	51537
	05522
	Switch 48 Portas: Especificação mínima: com gerenciamento inteligente Gigabit de 48 portas
Especificações:
Switch gerenciável 48 portas.
- Conector: RJ-45;
- Rede 10/100/1000;
- Mínimo de 1 slot SFP gigabit;
- Capacidade de Comutação mínima: 90 Gbps;
- Taxa de Encaminhamento de Pacotes mínima: 70
Mpps;
- SNMP;
- 802.1Q VLAN;
- RSTP;
- Interface de configuração web.
	un
	03

	4
	57384
	478584
	Tablet: Especificação mínima: Sistema operacional Android 10.0 ou superior, tela de no mínimo 10 polegadas com tecnologia LCD ou LED; Processador no minímo octa Core 2.0 GHz ou similar; Armazenamento interno de 64GB ou superior; Deve possuir SLOT para cartão de memória microsd; Câmera traseira de no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 5MP ; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e 4G. Deve possuir sistema de GPS integrado com sensores osciloscópio, giroscópio e acelerômetro.
	un
	02


ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Contratação de aquisição imediata de Materiais de Informática TI, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2  - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam na tabela do Anexo I
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 - Os bens objeto desta contratação é de natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
1.6 – O prazo de vigência da presente contratação é de 06 (seis) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma da lei n.° 14133/2021.
1.6.1 – O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 – A necessidade da aquisição do material que trata o presente Termo de Referência, será utilizado nos atendimentos das unidades de saúde de Santa Cruz do Sul. 
2.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
    • Id do item no PCA 
1 – ID TI 126
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de aquisição de Materiais de Informática TI, conforme as seguintes especificações / condições:
3.2 - Requisitos do objeto:
a) Necessárias características técnicas do objeto: os produtos a serem fornecidos deverão atender ao descritivo constante na tabela de quantitativos do Anexo I do presente TR.
b) Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.
c) Os produtos, conforme o caso, deverão possuir homologação/selo do INMETRO.
d) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
e) Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
f) Os equipamentos, conforme o caso, deverão possuir voltagem 220V ou Bivolt e ser entregues devidamente montados.
g) O padrão mínimo de qualidade do objeto poderá ser averiguada por meio de avaliação da qualidade dos produtos ora licitados a ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
h) Necessidade de apresentação de amostras: Não será necessária a apresentação de amostras. 
i) Marcas pré aprovadas ou marcas referência: Não se aplica.
3.3 - Requisitos da contratada:
a) Qualificação técnica: A contratada deverá cumprir fielmente as condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
b) Das Infrações Administrativas e Sanções
b.1) Conforme clásulas do Edital de Licitação.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1) Forma de prestação do serviço / entrega do objeto:
a) O fornecimento do objeto será imediato, conforme emissão de nota de empenho.
4.2) Local da entrega do objeto:
a) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210, Santa Cruz do Sul/RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da empresa.
4.3) Prazo da prestação / entrega do objeto:
a) O prazo de entrega do material é de até 15 (quinze) dias uteis , a contar do envio da Nota de Empenho por correio eletrônico à contratada.
b) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
c) Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregue em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente. Devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
d) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
e) Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
f) Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
4.4) Garantia do objeto / Assistência Técnica:
a) O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos contados a partir do recebimento definitivo.
a.1) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
b) Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação.
b.1) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
b.2) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
c) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
4.5) Do Recebimento Provisório e Definitivo:
a) O recebimento dos produtos, objeto deste TR, será feita no setor Almoxarifado Central da Saúde, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
a.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
b) A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
c) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1 – Após a homologação do certame, a contratação será formalizada mediante emissão da Nota de Empenho, a qual substituirá o instrumento contratual, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição com entrega imediata e integral, sem obrigações futuras.
5.2 – A Nota de Empenho vincula o Licitante às condições estabelecidas no edital e na proposta vencedora, constituindo documento hábil para regular a execução e fiscalização do objeto.
5.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constituem obrigações da empresa:
a) Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
b) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade. 
c) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
d) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
e) Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
f) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
g) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade. 
6.2 – São obrigações da Contratante:
6.2.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 9 (Das Condições de Pagamento), deste Termo de Referência.
6.2.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
7 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
7.2 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
7.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
7.4 - Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
7.5 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
7.6 - Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
8 - CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO  de AQUISIÇÃO IMEDIATA,  nos termos da Lei 14.133/2021.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias:
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2025/2514 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

Valor Utiizado,

12.01.10.301.0027.1557 - ESTRUTURAGAO DA ATENGAO PRIMARIA EM SAUDE

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2601 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - RSPS

3101539 - ATENGAO PRIMARIA-AQUISICAO EQUIP.E VEICULOS-CALAMIDADE PUBL

4.4.80.52.37.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE T.L.C. - ATIVOS DE REDE
202512517 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
12.01.10.305.0027.1684 - ESTRUTURAGAO DA VIGILANCIA EM SAUDE
4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2601 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - RSPS
3101541 - Vigilancia em Satde-Aquisigo de Equip.e Velculos-Calam Pabl
4.4.90.52.35.00.00.00 - MATERIAL DE T.1.C. (PERMANENTE)

+ 202512517 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

12.01.10.305.0027.1684 - ESTRUTURAGAO DA VIGILANCIA EM SAUDE
4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2601 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - RSPS
3101541 - Vigilancia em Saide-Aquisicao de Equip.e Veiculos-Calam.Pibl
4.4.90.52.37.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE T.I.C. - ATIVOS DE REDE

© 202512517 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

12.01.10.305.0027.1684 - ESTRUTURAGAO DA VIGILANCIA EM SAUDE
44.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2601 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - RSPS
3101541 - Vigiancia em Sade-Aquisigdo de Equip.e Veiculos-Calam Pabl

© 4.4.90,52.41.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE T.I.C. - COMPUTADORES

Valor Utiizado

Valor Utiizado

Valor Utiizado




